                                                Indicação nº      1157          , de 2002.

Considerando que a saúde de um povo é uma das principais metas do Poder Público, competindo ao Governo do Estado propiciar à população melhorias;

Considerando a extrema importância da construção de uma Unidade Básica de Saúde no Município de Olímpia, que atenda os Bairros Paulista, Cizotto, Campo Belo, Alvorada, Santa Fé e Jardim Luiza,  sendo que a maioria da população é carente e se utiliza unicamente deste serviço de atendimento médico para  tratamento clínico, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, que seja construída uma Unidade Básica de Saúde no Município de Olímpia, que atenda os bairros Paulista, Cizotto, Alvorada, Campo Belo, Santa Fé e Jardim Luiza.

Sala das Sessões, em

Deputado RODRIGO GARCIA


                  
Líder do PFL
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